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 - EMITIR CHEQUES
 - ABRIR CONTAS CONTAS DE DEPOSITOS
 - RECEBER, PASSAR RECIBOS E DAR QUITAÇÃO
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRADOS E COMPROVANTES;
 - REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
 - AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVOS A OPERAÇÕES;
 - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS;
 - SUSTAR, CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
 - BAIXAR CHEQUES;
 - EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
 - CADASTRAR E ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
 - EFETUAR PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICOS;
 - EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
 - LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO;
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS EXCETO INVESTIMENTOS;
 - SOLICITAR SALDOS/EXTRADOS DE INVESTIMENTOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITULARIDADE POR MEIO ELETRONICO;
 - ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
 - ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVENIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;
 Sem mais, reitero agradecimentos.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

Ilustríssimo Senhor.
ROBERTO MASSAHIRO YOSHIZAWA 

 Gerente Geral do Banco do Brasil de Alvorada do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº : 96/2018
 b) Licitação Nrº :            72/2018
 c) Modalidade :            Pregão 
 d) Data Adjudicação : 04/10/2018
 e) Objeto da Licitação : Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de limpeza pública nesse município, com o fornecimento de equipe para realizar o serviço 
de coleta e transporte de resíduos domiciliares. 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  KURICA AMBIENTAL S/A 
 CNPJ/CPF:  07.706.588/0002-23

 Valor Total Adjudicado- R$ 588.000,00 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 04 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO 
 Prefeito Municipal de Sertanópolis

ATA N° 142/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018

 Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às 09h00min horas na 
Sala de Compras da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, sob a presidência do 
Senhor André Solano Souto e os membros: Marcia Adriana Reis Silva, Olga Josiani Rosa, Elizandra 
Emília Cardoso Dias e Iomara Terassi de Souza designados pelo Senhor Prefeito Municipal através 
do Decreto n° 024/2018, de 01/02/2018, convocados para dar o parecer quanto às propostas relativas 
à Tomada de Preço n° 010/2018 referente a Contratação de Empresa Especializada em Capacitação 
de Professores para formação continuada para implementação de Base Nacional Comum Curricular, 
para as professoras da Rede Municipal de Ensino. Iniciando a sessão foi rubricado pela comissão 
atual e representante presente os envelopes de habilitação, propostas e qualificação técnica da se-
guinte proponente: RSP INTEGRAL CONSULTORIA HUMANIZADA LTDA CNPJ: 27.198.177/0001-09 
representado pelo Sr. Gleiton Luiz de Lima CPF: 655.361.509-87. Dando continuidade ao certame foi 
aberto o envelope de habilitação da proponente RSP INTEGRAL CONSULTORIA HUMANIZADA LTDA 
CNPJ: 27.198.177/0001-09 onde foi verificado que a empresa apresentou toda a documentação pedida 
no edital e foi HABILITADA. O representante declara abrir mão de recurso sobre a fase de Habilita-
ção. Passando para a abertura do envelope de proposta técnica onde foi verificado a documentação 
apresentada e chegando ao seguinte Índice Técnico (IT): 1,00, o representante declara abrir mão de 
recurso sobre a fase de Proposta Técnica. Passando para a abertura do envelope de Proposta Co-
mercial onde foi verificado que para a execução do objeto o valor ofertado foi R$ 60.491,40 (sessenta 
mil quatrocentos e noventa e um reais e quarenta centavos), o Índice de Preço alcançado foi IP:1,00. 
A avaliação final segue com o seguinte calculo A=(ITx7)+(IPx3). A avaliação obtida pela empresa foi 
A=10,00, sendo classificada em 1º lugar. O representante presente declara abrir mão de recurso sobre 
a fase de proposta, a ATA será publicada em quadro próprio e publicada em imprensa oficial. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada vai assinada pelos membros da 
comissão e proponente presente.

André Solano Souto - Presidente 
Olga Josiani Rosa – Membro

Márcia Adriana Reis Silva – Membro 
Elizandra Emília Cardoso Dias – Membro

Iomara Terassi de Souza  – Membro 
 RSP INTEGRAL CONSULTORIA HUMANIZADA- LTDA CNPJ: 27.198.177/0001-09

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 96/2018
 b) Licitação Nrº :            72/2018
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 04/10/2018
 e) Objeto Homologado : Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de limpeza pública nesse município, com o fornecimento de equipe para realizar o serviço 
de coleta e transporte de resíduos domiciliares.
 15.452.0016.2.060. - Manutenção dos serviços de Limpeza Publica
 15.452.0016.2.060. - Manutenção dos serviços de Limpeza Publica
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: KURICA AMBIENTAL S/A
 CNPJ/CPF: 07.706.588/0002-23

 Valor Total Homologado - R$ 588.000,00
 SERTANÓPOLIS, 04 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO 
 PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N.º 028/2018 – CONCURSO PÚBLICO PMS
 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNI-
CIPAL N.º 001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 ALEOCÍDIO BALZANELO – Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal n.º 
001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 26/12/2017, 
realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Retificação datado 
de 11/01/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, Edição 1420 
(p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no Diário Ofi-
cial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, datado de 
02/04/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 1476 (p. 
345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que convocou para 
prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a classificação final 
para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retificação da classificação final e homologação 
final para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Fica CONVOCADO o candidato constante da relação abaixo, aprovado e classificado 
no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e posterior 
nomeação ao cargo público:
 CARGO: PROFESSOR
Inscrição Nome do Candidato                        RG/CPF              Classif.
36574 SÔNIA MARIA DE FRANÇA FREITAS LEMES         4.403.777-7                10
 2. O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar na Labcenter, sito na 
Rua Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 11 de outubro de 2018, às 14:30 horas, para 
a realização da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR 
n.º 12973, portando o resultado do exame abaixo relacionado, previamente realizado, e obedecendo a 
seguinte ordem: 
 - RAIO X DO TÓRAX
 - URINA I

 -EXAME DE APTIDÃO MENTAL.
 - HEMOGRAMA
 3. A despesa decorrente com a realização do Exame acima mencionado, é de responsabi-
lidade do Candidato aprovado, que após aprovação no Exame Médico, deverá comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida Doutor Vacyr Gonçal-
ves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, portando 
a seguinte a documentação:
 I. Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II. Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III. Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
 V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII. Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X. Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI. Atestado de sanidade física.
 XII. Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.
 XIII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
 XIV. Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública.
 XV. Declaração a próprio punho de que não foi demitido do serviço público.
 4. O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo acima, 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado.
Paço Santo Soriani, Sertanópolis/Estado do Paraná, 03 de outubro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.599, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
 Dispõe sobre a liberação de lotes caucionados do Loteamento Residencial Renzi.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas,
 Considerando que no Termo de Acordo e Compromisso de execução de obras de infraes-
trutura, celebrado entre o Município de Primeiro de Maio e a empresa Renzi Loteadora e Incorporadora 
LTDA, foram caucionados 05 lotes no Loteamento denominado “Residencial Renzi”;
Considerando requerimento formulado pelo loteador, empresa Renzi Loteadora e Incorporadora LTDA 
ME, CNPJ 25.034.254/0001-51, pleiteando a liberação dos lotes caucionados como garantia para exe-
cução das obras no Loteamento Residencial Renzi;
Considerando o Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Obras e Engenharia, emitido no dia 
18/09/2018, atestando que conforme vistoria in loco, foi constatado que os serviços de terraplanagem, 
gelaria de águas pluviais, meio-fio, pavimentação, rede de distribuição de água potável e rede elétrica 
forma executados de acordo com os projetos aprovados, 
 DECRETA:
 Art. 1º Fica autorizada a liberação da caução dos seguintes Lotes do Residencial Renzi:
 a) Lote 08 da Quadra 02, com área de 300,13m²;
 b) Lote 09 da Quadra 02, com área de 300,13m²;
 c) Lote 10 da Quadra 02, com área de 300,13m²;
 d) Lote 11 da Quadra 02, com área de 300,13m²;
 e) Lote 12 da Quadra 02, com área de 300,13m²;
 Parágrafo Único. Em face da liberação mencionada no caput, fica o Cartório de Registro 
de Imóveis devidamente autorizado a proceder à baixa das respectivas cauções.
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 02 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 
 Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2018-PMPM
 CONTRATANTE: Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Onze, 674, inscrito no CGC/MF nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.103.168-1/
PR e do CPF/MF nº 053.332.629-00, e
 CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 01.584.022/0001-09
 OBJETO: Execução de recape asfáltico em CBUQ em ruas do município de Primeiro de 
Maio, conforme Convênio nº 061/2018 - SEIL, Programa “Fomento Municipal para Ações de Infraestru-
tura e Logística – Modal Rodoviário”.
 VALOR: R$ 300.555,95 (trezentos mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta:
 15.002.15.451.0010.1.031.4.4.90.51.00.00 – 01504
 15.002.15.451.0010.1.031.4.4.90.51.00.00 – 01000
 15.002.15.451.0010.1.031.4.4.90.51.00.00 – 01002
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
  PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  04 de outubro de 2018.
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 Primeiro de Maio, 26 de junho de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
 Prefeita

PORTARIA Nº. 3927/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº. 148/2018, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROTOCOLADO SOB Nº. 2504/2018, DE 03/10/2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, a partir de 24/09/2018, até ulterior delibe-
ração.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 03 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 3926/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, em escala de revezamento, a partir de 
10/10/2018, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 03 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 3928/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 REVOLVE:
 Art. 1º Fica declarado extinto, o benefício de Aposentadoria, concedido ao Senhor AL-
FREDO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n.º 705.010-0 SSP/PR, CPF nº. 472.006.189-
34, decorrente de seu falecimento em 04/10/2018, conforme Certidão de óbito nº. 000967, do Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Tarumã/SP.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal


